
































PORTARIAS DECRETOS

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de outubro de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Murilo 
Ferreira Alves:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de outubro de 2022.

Considerando a necessidade de constar do ato de provimen-

segundo dispõe o art. 4º, I, da L. C. Nº 346/04,
Considerando o término do afastamento do vereador titular 
e o afastamento do seu suplente, na forma do art. 51, I, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uberlândia,
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 

-
binete do Vereador Luis Paulo Ferreira Rocha, a partir de 

Cassiano Neves:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 10 de outubro de 2022.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal 
-

sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2022.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal 
-

sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2022.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos d o 

Uberlândia Esporte Clube, pelo centenário do clube.

na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.



sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2022.

Autoria do Projeto: Ver. Antonio Augusto Queijinho

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos d o 

Araújo de Carvalho.

sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pela homenageada, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3° Os recursos para atender as despesas com a soleni-
dade serão os previstos no orçamento do Legislativo.

sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2022.

Autoria do Projeto: Ver. Luis Paulo

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 

de Prevenção, Combate e Enfrentamento ao Câncer, acres-

Interno da Câmara Municipal, o inciso XX, com a seguinte 
redação:

...
-

tamento ao Câncer." (NR)
Art. 2° Acrescenta-se ao art. 102, da Resolução n° 031/2002 
- Regimento Interno da Câmara Municipal, inciso XX, com a 
seguinte redação:
"Art. 102 ...
...
VII - ...

-
bate e enfrentamento ao câncer;
...

-
tamento ao Câncer:
a) Valorizar e incentivar o acesso universal e unânime ao 
tratamento em tempo hábil e com todos os recursos dispo-

b) Estimular melhorias e modernizações no que tange às 

-
vel aos pacientes e seus familiares;
c) Incentivar formações técnicas em parcerias com enti-
dades representativas e o setor público, objetivando a ge-
ração de mais oportunidades de emprego e renda para a 
pessoa em tratamento ou acompanhamento;
d) Apoiar projetos de pesquisas e estudos, junto às comuni-
dades acadêmicas e escolares que visem, também, a cria-
ção de boas práticas voltadas para o paciente em trata-
mento do câncer ou acompanhamento em razão da doença;

aos pacientes em tratamento bem como aos seus familiares.
f) Promover ações de conscientização em prol da inclusão e 
combate ao capacitismo junto ao setor privado;
g) Fomentar ações que criem e proporcionem o diagnóstico, 
o tratamento e o acompanhamento integral dos pacientes 
em tratamento do câncer em todas as etapas da doença;

e tecnológico no tratamento de câncer." (NR)
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2022.

-

Ver. Antonio Augusto Queijinho / Ver. Charles Charlão / Ver. 

Ver. Leandro Neves / Ver. Liza Prado / Ver. Luis Paulo / Ver. 
Murilo Ferreira / Ver. Neemias Miquéias / Ver. Odair José 

Ver. Zezinho Mendonça

ATAS

Presidente – 

2º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice-Presidente 

Ao sétimo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, 

-
-

Araújo de Carvalho, de autoria do Vereador Luis Paulo; 02) 
-
-

Édima Costa de Rezende, de autoria do Vereador Abatenio 
-

-



-

23 de novembro de 2007, de autoria da Vereadora Cláudia 
-

cial pelos Vereadores Liza Prado, Carrijo e Antônio Augus-
-

-

-
jeto de Resolução nº 015/21 que Altera, acrescenta e revo-
ga dispositivos na Resolução n° 031, de 2002, que Institui 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Uberlândia, 

Prevenção, Combate e Enfrentamento ao Câncer, e dá ou-
-

favoráveis e 06 ausências; projeto foi aprovado por 20 votos 
-

vo nº 142/22 que Aprova as contas da Prefeitura Municipal 

contas da Prefeitura Municipal de Uberlândia referente ao 

23 votos favoráveis e 03 ausências. O 2º Vice-Presidente, 
Sargento Ednaldo, agradeceu a presença, convocou todos 

-
são Ordinária, que será realizada no dia 10 de outubro de 
2022, segunda-feira, no horário regimental, e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

 

EXPEDIENTE


